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O Departamento Financeiro da 

Prefeitura Municipal de Santo 

Antonio de Posse informa que, 

a partir do dia 31 de julho de 

2015, 

os caixas localizados no Paço        

municipal estarão fechados, 

Dia 6 de Agosto de 2015, às 9h 

Local: Centro Múltiplo do Idoso Angela 

Beccari Fellipe 

NÃO farão mais recebimentos. 

Todos os tributos, imposto e taxas municipais deverão ser pagos nos 
bancos, caixas eletrônicos e nas casas lotéricas. 



 
 

PSF - RESSACA 
BAR DO GORDO - JARDIM PROGRESSO 
PADARIA DO RUI - JARDIM PLANALTO 

PADARIA CEDRO - CENTRO 
SUPERMERCADO MAURÍCIO - VILA RICA 

BIBLIOTECA - CENTRO 
CÂMARA MUNICIPAL - CENTRO 

PRONTO SOCORRO - CENTRO 
SUPERMERCADO BONETTI - VILA ESPERANÇA 

SUPERMERCADO MAIS BARATO - CENTRO 
CAMPO VERDE AGROPECUÁRIA - CENTRO 

SUPERMERCADO MAX - JARDIM MARIA HELENA 
PADARIA - BELA VISTA 

BAR DO BATATA - JARDIM MARIA HELENA 
SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA  

PSF - POPULAR  
PSF - RINCÃO 

AUTO POSTO HD - JARDIM MARIA HELENA 
CRAS - VILA ESPERANÇA 

PREFEITURA - VILA ESPERANÇA  
AMBULATÓRIO  - CENTRO 

PROMOÇÃO SOCIAL - CENTRO 
CENTRO MÚLTIPLO DO IDOSO - VILA RICA 

PSF - VILA BIANCHI  
PSF - MONTE SANTO  

FISIOTERAPIA - CENTRO   
CAPS - CENTRO 

CENTRO COMUNITÁRIO - JD. DAS FLORES  
FARMÁCIA DO POVO - CENTRO 

 
 
 

DISPONÍVEL TAMBÉM NO SITE: 

www.pmsaposse.sp.gov.br 

Expediente      

                                                           
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse                     

Praça Chafia Chaib Baracat, 351 Vila Esperança                                
CEP: 13.830 - 000  Tel: (19) 3896 9000                             

email: comunicaosantoantoniodeposse@gmail.com 
www.pmsaposse.sp.gov.br                                                   
Tiragem 1.000 exemplares                                                       

Impressão:    Empresa Jornalística Jornal Regional 
Ltda Eirelli 

Setor de Comunicação da Prefeitura Municipal  
 

Jornalista Responsável 
Rodrigo Ap. F. de Oliveira                                 

(MTB 70.648/SP)    

Pontos de                       

Distribuição  

J OORNAL FICIAL
de  Santo Antonio de Posse

02   Sexta -  Feira. 31 de Julho de 2015 

 Poder EXECUTIVO IPREM 
PORTARIA 021/2015 

 
“Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Compulsória à Servidora DIANORA SANTOS DA CUNHA”.  

 
APARECIDA GINO, Diretora Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder Aposentadoria Compulsória à servidora DIANORA SANTOS DA CUNHA, com proventos proporcionais, de 
conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, juntamente com o artigo 18 e seguintes da Lei Munici-
pal 2.358, de 23/12/2008. 
 
Art. 2º - A renda mensal inicial do benefício será de R$ 1.977,40 (mil novecentos e setenta e sete reais e quarenta centavos), 
e os reajustes ocorrerão na mesma data e no mesmo índice de reajuste ao Regime Geral de Previdência Social – INSS. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 15/07/2015. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SANTO ANTONIO DE POSSE/SP, 17 de julho de 2015. 
 
 
APARECIDA GINO 
DIRETORA PRESIDENTE 
MARIA JOSÉ BULIA 
COORDENADORA DE BENEFÍCIOS 
 
 

PORTARIA 022/2015 
 

“Dispõe sobre a concessão de Pensão Por Morte a Srª. JOANA APARECIDA PINTO OLIVEIRA”.  
 
APARECIDA GINO, Diretora Presidente do INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 
– IPREM POSSE, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO que a Sra. JOANA APARECIDA PINTO OLIVEIRA, implementou todos requisitos para a 
concessão do benefício de Pensão Por Morte, nos termos do artigo 22 A, da Lei 2.358/2008, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE à dependente JOANA APARECIDA PINTO OLIVEIRA, RG n.º 
6.264.056-2 – SSP/SP, CPF/MF n.º 158.620.868-38, nascida em 19/10/1943. 
 
Art. 2º - A base de cálculo para a aferição do valor dos proventos será a integralidade da última remuneração do 
servidor instituidor, o que nesta data corresponde a R$ 1.389,85 (um mil trezentos e oitenta e nove reais e oitenta 
e cinco centavos). 
 
Art. 3º - Os reajustes deverão ocorrer anualmente na mesma data e nos mesmos índices aplicados aos benefícios 
concedidos pelo RGPS. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de junho de 2015. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
SANTO ANTONIO DE POSSE/SP, 20 de julho de 2015. 
 
 
APARECIDA GINO 
DIRETORA PRESIDENTE 
MARIA JOSÉ BULIA 
COORDENADORA DE BENEFÍCIOS 
 
 

PORTARIA 023/2015 
 

“Dispõe sobre a concessão de Pensão Por Morte a Srª. LUZIA DO CARMO LIMA RENALDI”.  
 
APARECIDA GINO, Diretora Presidente do INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POS-
SE – IPREM POSSE, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO que a Sra. LUZIA DO CARMO LIMA RENALDI, implementou todos requisitos para a 
concessão do benefício de Pensão Por Morte, nos termos do artigo 22 A, da Lei 2.358/2008, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE à dependente LUZIA DO CARMO LIMA RENALDI, RG n.º 
33.146.285-0 – SSP/SP, CPF/MF n.º 282.025.818-26, nascida em 06/11/1944. 
 
Art. 2º - A base de cálculo para a aferição do valor dos proventos será a integralidade da última remuneração do 
servidor instituidor, o que nesta data corresponde a R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais). 
 
Art. 3º - Os reajustes deverão ocorrer anualmente na mesma data e nos mesmos índices aplicados aos benefícios 
concedidos pelo RGPS. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de julho de 2015. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
SANTO ANTONIO DE POSSE/SP, 27 de julho de 2015. 
 
 
APARECIDA GINO 
DIRETORA PRESIDENTE 
MARIA JOSÉ BULIA  
COORDENADORA DE BENEFÍCIOS 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços e Venda de Produtos  firmado entre o Instituto de Previdência Municipal de Santo 
Antonio de Posse (Iprem-Posse) e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). Objeto: Contratação para a Prestação de 
Serviços de Postagem de documentos e objetos. Valor estimativo anual de: R$ 2.400,00. Vigência: 06/07/2015 a 05/07/2016.  
 
Santo Antonio de Posse, 07 de julho de 2015. 
 
APARECIDA GINO 
DIRETORA-PRESIDENTE DO IPREM-POSSE 
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 Poder EXECUTIVO GABINETE 
Lei Nº 2962, 15 de julho de 2015 
Projeto de Lei nº 031/2015 
Autografo nº 3.203/2015 
Iniciativa: Executivo Municipal 
 

Institui o Plano Municipal de Educação do Município de 
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, e dá 
outras Providências Correlatas. 

 
Dr. Mauricio Dimas Comisso, P refeito do Município de 
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; 
 
Faz Saber, que a Câmara Municipal, aprovou e ele sancio-
na e promulga a presente Lei: 
 
Art. 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Educação, nos 
termos do Anexo Único desta Lei, com vigência de 10 (dez) 
anos, contados de sua aprovação, com vistas ao cumprimento 
do disposto nos arts. 214 da Constituição Federal e 8º da Lei 
Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014.  
 
Art. 2º - São diretrizes do Plano Municipal de Educação (PME): 
 
I - erradicação do analfabetismo; 
 
II - universalização do atendimento escolar; 
 
III - A gestão democrática no Sistema Municipal de Educação e 
nas instituições; 
 
IV - A oferta da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educa-
ção de Jovens e Adultos e Educação Especial com profissionais 
bem formados, fortalecendo o caráter público, gratuito e a boa 
qualidade do ensino; 
 
V - A educação pública, gratuita e de qualidade para as crian-
ças, jovens e adultos portadores de deficiência e/ou com neces-
sidades educacionais especiais e assegurar o respeito à igualda-
de de direitos de todas as pessoas, sem preconceitos de ori-
gem, etnia, raça, sexo, cor, religião, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação, conforme o artigo 3º da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1998; 
 
VI - Investir, progressivamente em educação, recursos finan-
ceiros crescentes além dos 25% do orçamento estabelecido 
pela Constituição Federal; 
 
VII - A valorização dos educadores (professores, funcionários 
técnico-administrativos, técnico-pedagógicos e funcionários 
básicos e de apoio), contemplando dignamente a formação 
inicial e continuada, a carreira e o salário, com a perspectiva de 
assegurar a qualidade da educação e a realização pessoal e 
profissional desses trabalhadores; 
 
VIII - Criar estratégias para o acompanhamento e avaliação da 
implementação do Plano Municipal de Educação; 
 
IX – Instituir mecanismo democráticos de avaliação interna e 
externa, no Sistema Municipal de Educação e nas instituições 
educacionais, levando em conta seus recursos, organização, 
condições de trabalho entre outros indicadores, por meio de 
processos coordenados pela Secretaria Municipal de Educação, 
pelo Conselho Municipal de Educação e pelos Conselhos Escola-
res (nas unidades escolares de Educação Básica). 
 
X – Garantir que as escolas públicas da Rede Municipal possu-
am infraestrutura material, didático-pedagógica e tecnológica, 
com número compatível de profissionais em educação que pos-
sibilite empregar tal estrutura em prol de um ensino de boa 
qualidade, em todos os níveis. 
 
XI - formação para o trabalho e para a cidadania com ênfase 
nos valores morais e éticos em que se fundamenta a socieda-
de; 
 
XII - vinculação do Plano Municipal de Educação ao projeto de 
desenvolvimento do Município e às necessidades de melhoria 
das condições de vida da população. 
 
Art. 3º - As metas previstas no Anexo Único desta Lei deverão 
ser cumpridas no prazo de vigência deste Plano Municipal de 
Educação (PME), resguardando os prazos inferiores definidos 
para metas e estratégias específicas. 
 
Art. 4º - A execução do Plano Municipal de Educação e o cum-
primento de suas metas serão objeto de monitoramento contí-
nuo e de avaliações periódicas pelos seguintes órgãos: 
 
I - Secretaria Municipal de Educação (SME); 
 
II - Conselho Municipal de Educação de Santo Antonio de Pos-
se; 
 
§ 1º Compete às instâncias previstas no caput deste artigo: 
 
I - identificar os desafios prioritários a serem enfrentados, bus-
cando o equilíbrio entre a capacidade atual, as necessidades da 
população e as metas estabelecidas no Plano Nacional de Edu-
cação e no Plano Estadual de Educação; 
 

II - divulgar a cada três anos os resultados do monitoramento e 
avaliações nos respectivos sítios institucionais da internet e nas 
Conferências Municipais de Educação; 
 
III - analisar e propor políticas públicas para assegurar a imple-
mentação das estratégias e o cumprimento das metas; 
 
IV - analisar e propor a revisão do percentual de investimento 
público em educação. 
 
Art. 5º - A primeira avaliação realizar-se-á no mínimo no 3º 
(terceiro) ano de vigência da presente lei, objetivando a 
correção de eventuais deficiências e distorções, cujas medidas 
legais decorrentes serão submetidas à aprovação da Câmara 
Municipal. 
 
Art. 6º - Este Plano Municipal de Educação (PME) objetiva: 
 
I – Na Educação Infantil: 
 
a) Promover a oferta da Educação Infantil para proporcionar 
condições adequadas de desenvolvimento físico, emocional, 
cognitivo e social da criança e promover a ampliação de suas 
experiências e conhecimentos, estimulando seu interesse pelo 
processo de transformação da natureza e pela convivência em 
sociedade. (LDB/ECA) 
 
b) Garantir que o Currículo da Educação Infantil considere, na 
sua concepção e administração, o desenvolvimento da criança, 
a diversidade social e cultural das populações infantis e os co-
nhecimentos que se pretendam universalizar. (RCNEI) 
 
c) Assegurar os recursos públicos necessários à manutenção e 
desenvolvimento da Educação Infantil, visando à expansão e 
garantia da oferta, usando percentual estipulado constitucional-
mente. 
 
d) Projetar o fluxo de alunos, partindo da demanda, estabele-
cendo percentuais de recursos a serem aplicados anualmente. 
 
e) Considerar, na ampliação da rede, a infraestrutura necessá-
ria para um tratamento pedagógico de qualidade, desde a cons-
trução física até os espaços de recreação e ludismo, passando 
pela adequação de equipamentos. 
 
f) Assegurar a formação específica para o Magistério, como 
exigência mínima para o exercício profissional com o Normal 
Superior ou Licenciatura Plena de Pedagogia. 
 
g) Investir na formação continuada dos profissionais da educa-
ção, incluindo os funcionários das escolas. 
h) Fortalecer o Projeto Político Pedagógico, que deve orientar-
se pelos princípios democráticos e participativos, formando 
conselheiros escolares e incentivando a participação da comuni-
dade escolar. 
 
i) As ações de educação, na Educação Infantil, podem ser com-
plementadas pela Saúde e Assistência, sendo realizadas de 
forma articulada com os setores competentes. 
 
II – No Ensino Fundamental: 
 
a) Garantir o acesso à escola e a permanência de todas as 
crianças de 06 a 14 anos de idade. 
 
b) Investir na formação continuada dos professores, incluindo 
os funcionários da escola, em face das especificidades desse 
nível de ensino e do trabalho com alunos portadores de neces-
sidades educacionais especiais. 
 
c) Garantir que o Projeto Político Pedagógico oriente-se pelos 
princípios democráticos e participativos, formando Conselhos de 
Escola e Associação de Pais e Mestres com a participação da 
comunidade escolar. 
 
d) Considerar, na ampliação da rede, a infraestrutura necessá-
ria a um trabalho pedagógico de qualidade, contemplando des-
de a construção física, com as devidas adequações aos alunos 
portadores de necessidades educacionais especiais. 
 
e) Orientar o trabalho pedagógico das Escolas, respeitando e 
executando os Projetos Políticos Pedagógicos implantados nas 
Escolas Municipais e Estaduais, como também, as Diretrizes 
Curriculares estabelecidas pelos Conselhos Nacional, Estadual e 
Municipal de Educação e Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 
III – No Ensino Médio: 
 
a) Incentivar a capacitação continuada dos professores via 
Secretaria de Estado da Educação - SEED e sindicatos, efeti-
vando a participação a todos os docentes do Ensino Médio, com 
vistas à melhoria do processo de ensino e de aprendizagem. 
 
b) Incentivar e apoiar a continuidade dos estudos dos alunos 
em nível de Ensino Médio. 
 
c) Incentivar a troca de experiências junto às escolas que ofer-
tam Ensino Médio, para que estas elaborem, implementem e 
executem suas propostas pedagógicas, conforme autonomia 
proposta pela LDBEN, buscando a construção de sua própria 

identidade. 
 
d) Articular, junto ao Estado, a possibilidade de ofertar o Ensino 
Médio em escolas localizadas nas comunidades, para atender a 
demanda de alunos que não concluíram essa etapa da Educa-
ção Básica. 
 
e) Articular parcerias junto às empresas, com o intuito de pro-
porcionar vagas para estágio, conforme legislação vigente, a 
alunos que frequentam o Ensino Médio Profissionalizante. 
 
f) Incentivar a inclusão e a permanência dos educandos com 
necessidades educacionais especiais em classes comuns, ca-
bendo a cada Mantenedora garantir condições para que a esco-
la possa receber esse estudante e oferecer–lhe um ensino de 
qualidade, conforme legislação vigente. 
 
IV – Na Educação Especial: 
 
a) Garantir que os recursos destinados à Educação Especial, na 
Rede Pública Municipal de Educação, assegurem a manutenção 
e a ampliação dos programas e serviços destinados aos alunos 
com necessidades educacionais especiais - recursos vinculados 
à Manutenção e ao Desenvolvimento do Ensino -, além de con-
tar com parcerias das áreas de saúde, assistência social, traba-
lho e previdência social. 
 
b) Viabilizar o acesso e a permanência dos alunos com necessi-
dades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino, 
garantindo o apoio necessário à escola. 
 
c) Ampliar a observância e o cumprimento dos padrões míni-
mos de infraestrutura das escolas, conforme estabelecido nas 
normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e 
respectivo Sistema de Ensino, para o recebimento e permanên-
cia dos alunos com necessidades educacionais especiais, adap-
tando os prédios escolares já existentes. 
 
d) Assegurar, convênios e/ou parcerias com as Secretarias de 
Saúde, institutos conveniados e serviços de reabilitação creden-
ciados, para realização de consultas com médicos especialistas, 
exames necessários, garantindo os recursos ópticos prescritos, 
os aparelhos auditivos, as órteses e próteses entre outros, para 
os alunos que necessitam desses atendimentos. 
 
e) Assegurar, no Projeto Político Pedagógico das escolas, o 
atendimento às necessidades educacionais especiais de seus 
alunos, disponibilizando recursos pedagógicos e financeiros, 
junto à sua Mantenedora, para a formação em serviço de todos 
os profissionais da unidade escolar. 
 
V – Na Educação de Jovens e Adultos e Ensino Profissionalizan-
te: 
 
a) Definir a EJA como prioridade é dever do Município para 
atendimento ao direito social para exercício pleno da cidadania. 
 
b) Realizar um censo educacional para identificar os jovens e 
adultos não escolarizados. 
 
c) Definir, através de ações concretas, políticas públicas de 
inclusão que garantam o atendimento dos alunos que não tive-
ram a oportunidade de estudos na idade própria, inserindo-os 
no Ensino Fundamental regular ou na modalidade de suplência. 
 
d) Estabelecer parcerias em nível de região metropolitana, que 
viabilizem a programação de recursos necessários à EJA. 
 
e) Adotar uma proposta pedagógica interdisciplinar integrada 
que contemple a EJA como um todo. 
 
f) Garantir que a EJA promova uma alfabetização emancipadora 
e que coopere para a inserção, permanência com sucesso e 
continuidade de estudos. 
 
g) Articular a EJA com a Educação Profissional, buscando a 
participação dos diferentes órgãos do poder público e segmen-
tos da sociedade civil. 
 
h) Incrementar políticas de formação - inicial e continuada - 
implementando, inclusive parcerias com Universidades, para os 
profissionais da EJA, a fim de que possam atender à realidade e 
especificidades dessa modalidade de ensino. 
 
 
i) Garantir espaços para divulgação, avaliação, recuperação, 
sistematização e debate de trabalhos em andamento, assim 
como, das experiências em EJA, para que possam implementar 
novas alternativas para modificação da prática pedagógica. 
 
j) Articular as políticas de Educação de Jovens e Adultos com as 
de proteção contra o desemprego e geração de empregos. 
 
VI – Na Educação Profissional: 
 
a) Estimular permanentemente o uso das estruturas públicas e 
privadas não só para os cursos regulares, mas também para o 
treinamento e retreinamento de trabalhadores com vistas a 
inseri-los no mercado de trabalho com mais condições de com-
petitividade e produtividade, possibilitando a elevação de seu 
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nível educacional, técnico e de renda. 
 
b) Respeitar e garantir a observância dos princípios norteadores 
da Educação Profissional: 
 
- independência e articulação com o ensino médio; 
 - respeito aos valores estéticos, políticos e éticos; 
 - desenvolvimento de competências para a laborabilidade; 
 - flexibilidade, interdisciplinaridade e contextualização; 
 - identidade dos perfis profissionais de conclusão de curso;  
 - atualização permanente dos cursos e currículos; 
 - autonomia da escola em seu projeto pedagógico. 
 
VII – Na Educação Superior: 
 
a) Produzir e tornar disponíveis subsídios para orientar a for-
mulação, a implementação e a avaliação das políticas públicas, 
por meio de informações estatísticas, indicadores, estudos, 
diagnósticos, pesquisas, exames, provas e avaliação da Educa-
ção Superior. 
  
b) Apoiar a formação de pessoal qualificado em nível superior 
para fortalecer o sistema nacional de educação, contribuindo 
para a melhoria da educação básica e para o fortalecimento e o 
crescimento da ciência, da tecnologia e da inovação, visando ao 
desenvolvimento sustentável do Brasil.  
 
c) Ampliar o acesso à educação superior com condições de 
permanência e equidade por meio, em especial, da expansão 
da rede federal de educação superior, da concessão de bolsas 
de estudos em instituições privadas para alunos de baixa renda 
e do financiamento estudantil, promovendo o apoio às institui-
ções de educação superior, a elevação da qualidade acadêmica 
e a qualificação de recursos humanos. 
 
Art. 7º - Os processos de elaboração e adequação dos próxi-
mos Planos Municipais de Educação do Município deverão ser 
realizados mediante a ampla participação da sociedade, asse-
gurando-se o envolvimento das comunidades escolares, profis-
sionais da educação, estudantes, pesquisadores, gestores e 
organizações da sociedade civil. 
 
Art. 8º - O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 
orçamentos anuais do Município deverão ser formulados de 
maneira a assegurar a consignação de dotações orçamentárias 
compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias definidas 
neste Plano Municipal de Educação (PME), a fim de viabilizar 
sua plena execução. 
 
Art. 9º - O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, 
até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste 
Plano, projeto de lei referente ao Plano Municipal de Educação 
(PME), a vigorar no período subsequente ao final da vigência 
deste, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias 
para o decênio subsequente em consonância com o Plano Naci-
onal de Educação (PNE). 
 
Art. 10 - As despesas decorrentes da execução da presente lei, 
correrão por conta de dotações próprias consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas se necessária. 
 
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Santo Antônio de Posse, 15 de julho de 2015 
 
Mauricio Dimas Comisso 
Prefeito Municipal 
 
Marcos Jose Jacobussi 
Chefe de Gabinete 
Raquel Gonçalves da Silva 
Assessor Técnico de Gabinete 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal. 

LEI Nº 2962-15/07/2015 
ANEXO ÚNICO 

 
META 1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
"Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para 
as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a 
oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no 
mínimo, 70 % das crianças de até 3 (três) anos até o final da 
vigência deste PME."  
 
ESTRATÉGIAS 
1.1. Com relação ao previsto por essa meta, o município não 
atende à necessidade total de crianças de4 e 5 anos, e a de 
menos de 50 % da matrículas de crianças de 0 a 3 anos. 
1.2. Condições para a melhoria do atendimento: 
 

 Ampliar o atendimento nas escolas de Educação Infantil e 
nas creches. 

 

 Aquisição de material pedagógico adequado à faixa etária. 
 

 Construção: 
 

- Construção de uma escola de Educação Infantil no bairro Vila 
Esperança, para atender alunos de período integral. Recursos 
do FNDE. 
 
- Construção de uma EMEI no bairro Bela Vista, para atender 
alunos de 0 a 3 anos. 
 
- Construção de quadra coberta na Creche Vó Landa. 
 
Reformas:  
 
- Reforma já iniciada da Creche Beija Flor. 
 
- Reforma da EMEIEF Letícia Paganote Torezan, para ampliar o 
atendimento a Educação Infantil de 0 a 5 anos para atender as 
crianças em período integral. 
 
- Reforma da Creche Albertina de Morais Longhi. 
 
- Reforma da Creche Olga Amélia Luchesi Bergo. 
 
- Reforma e ampliação da Creche Regina Lalla Coimbra. 
 
- Reforma dos Sanitários da EMEI Primeira Estação. 
 
1.3. Estabelecer parâmetros que visem à qualidade do ensino 
realizado na Rede Municipal de Ensino da cidade de Santo Antô-
nio de Posse, apoiados no acompanhamento do desenvolvimen-
to dos alunos, assegurando que todas as escolas de educação 
infantil construam o seu projeto político pedagógico de acordo 
com as diretrizes curriculares nacionais.   
 
1.4. Assegurar o atendimento educacional especializado com-
plementar e suplementar aos alunos com deficiência, transtor-
nos globais do desenvolvimento e superdotação, assegurando a 
educação bilíngue para crianças surdas. 
 
1.5. Implementar programas de orientação e apoio às famílias 
prevendo articulação entre as áreas de educação, saúde e as-
sistência social, visando o desenvolvimento integral das crian-
ças até 3 anos de idade.   
 
1.6. Fortalecer o acompanhamento e monitoramento do acesso 
e permanência das crianças na Educação Infantil, em colabora-
ção coma as famílias e com os órgãos públicos de Assistência 
Social, Saúde e proteção à infância.  
 
1.7. Promover a busca ativa de crianças em idade correspon-
dente à Educação Infantil, em parceira com órgãos públicos de 
Assistência Social, Saúde e proteção à infância, preservando o 
direito de opção da família em relação às crianças de até 3 
anos. 
 
1.8. Continuar a oferecer avaliação da Educação Infantil, com 
base em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a 
infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de ges-
tão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, 
entre outros indicadores relevantes.    
 
META 2 - ENSINO FUNDAMENTAL 
 
"Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda 
a população de 6(seis) a 14(quatorze) anos e garantir que pelo 
menos 95% dos alunos concluam essa etapa na idade reco-
mendada, até o último ano de vigência deste PME." 
 
ESTRATÉGIAS 
1.1. O município atende integralmente à demanda da popula-
ção de 6 a 14 anos. 
 
1.2. Condições para a melhoria do atendimento: 
 

 Criação de uma sala de informática e de biblioteca 
(construção, reforma ou ampliação) em todas as escolas.  

 Construção de escola de Ensino Fundamental no bairro Re-
creio/Campestre, para atender alunos de 1º ao 5º ano. 

 Construção de Escola de Ensino Fundamental Integral do 6º 
ao 9º ano, no bairro Centro. 

 Reformas: 
- EMEF Prof.ª Isaura de Carvalho Coelho, no bairro Vila Rica, 
reforma geral, mobiliários e material pedagógico. 
 
- EMEF Prof.ª Mary Rosa Baracat Chaib, na Vila Esperança, 
reforma geral do prédioe da quadra de esporte e mobiliários. 
 
- EMEF Prefeito Augusto Coelho, na Vila Esperança, reforma 
geral e ampliação do número de salas. 
 
- EMEF Maria Vicençotti, no bairro Pedra Branca, reforma do 
telhado e pintura.  
 
- EMEF Elisabete Lalla Vilalva, no bairro São Judas, reforma do 

piso e pintura geral. 
 
- EMEF Prof.ª Conceição Godoi Menuzzo, no bairro Jardim Maria 
Helena, ampliação do número de salas e pintura geral. 
 
1.3. Estabelecer parâmetros que visem à qualidade do ensino 
realizado na Rede Municipal de Ensino da cidade de Santo Antô-
nio de Posse, apoiados na construção de competências e habili-
dades dos alunos, nas respectivas modalidades de ensino.   
 

 As Unidades Escolares deverão, de acordo com a modalidade 
de ensino, proceder a constantes revisões e atualizações das 
Diretrizes Curriculares da Rede Municipal de Ensino. 

 

 Assegurar que todas as Escolas Municipais construam seu 
Projeto Político Pedagógico, em consonância com os docu-
mentos oficiais de educação e diretrizes curriculares munici-
pais. 

 
1.4. Criar mecanismos para o acompanhamento individualizado 
dos alunos do ensino fundamental, visando à correção de fluxo 
de alunos com defasagem idade-série. 
 
1.5. Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no 
acompanhamento nas atividades escolares dos filhos por meio 
do estreitamento das relações família – escola.  
 
1.6. Promover a relação das escolas com instituições e movi-
mentos culturais, a fim de garantir a oferta regular de ativida-
des culturais para livre fruição dos alunos dentro e fora dos 
espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem 
polo de criação e difusão cultural.  
 
1.7. Oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos 
estudantes e de estimulo a habilidades, inclusive mediante 
certames e concursos nacionais. 
 
 
META 3 - ENSINO MÉDIO 
 
“Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a 
população de 15 a 17 anos e elevar, até o final do período de 
vigência deste PME, a taxa líquida de matrículas no Ensino 
Médio para 85%.” 
 
ESTRATÉGIAS 
1.1. O município atende integralmente à demanda da popula-
ção de 15 a 17 anos na EE Santo Antônio no centro da cidade. 
 
1.2. O município fará esforços objetivando reformar e ampliar a 
E.E. Santo Antonio e, se necessário, construir uma nova escola 
para atender o ensino médio no município, tudo através de 
recursos próprios, com verbas do Governo do Estado ou em 
parceria. 
 
META 4 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
"Universalizar, para a população de 4 a 17 anos com deficiên-
cia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento 
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de 
ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de 
salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços 
especializados, públicos ou conveniados." 
 
ESTRATÉGIAS 
1.1. Garantir a oferta de Educação Inclusiva aos alunos matri-
culados no ensino regular através da implantação de salas de 
recursos para atender aos alunos da rede municipal. 
1.2. Construção de um centro especializado com profissionais 
de apoio, como: Psicopedagogo, Fonoaudiólogo, Psicólogo e 
Neurologista, para atender a alunos de todo município. 
1.3. Contabilizar e efetivar a matricula dos estudantes da edu-
cação regular da rede pública que recebam atendimento com-
plementar e suplementar, na educação especial em entidades 
comunitárias conveniadas com o poder público com atuação 
exclusiva na modalidade. 
1.4. Promover o atendimento escolar regular a todas às crian-
ças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação. 
1.5. Garantir a oferta de educação inclusiva, promovendo a 
articulação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento 
educacional especializado, sendo vedada a exclusão do ensino 
regular sob a alegação de deficiência.  
1.6. Implantar e implementar uma política de Educação Especi-
al na rede municipal de educação, apoiada na legislação que 
versa sobre a inclusão de alunos portadores de necessidades 
educacionais especiais, no ensino regular. 
1.7. Elaborar documento norteador, contendo as adaptações 
curriculares necessárias à aprendizagem dos alunos da Educa-
ção Especial, portadores de necessidades educacionais especi-
ais. 
1.8. Adequar materiais e equipamentos necessários para o 
ensino e aprendizagem dos alunos com deficiência física, visual 
e auditiva, disponibilizados nas salas de recurso e/ ou escolas 
que atendam alunos portadores dessas deficiências. 
1.9. Elaborar e implantar projetos educacionais específicos para 
professores que dominem a linguagem de sinais e braile, para 
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desenvolver trabalho junto alunos portadores de deficiência auditiva e visual da rede municipal. 
1.10. Criar cargos destinados à contratação de recursos humanos, como suporte à inclusão de 
alunos com necessidades educacionais especiais na rede regular de ensino. 
1.11. Criação do Setor de Educação Especial. 
 
META 5 - ALFABETIZAÇÃO 
 
"Alfabetizar todas as crianças no máximo, até o 3º (terceiro) ano do ensino fundamental."  
ESTRATÉGIAS 
1.1. Estruturar os processos pedagógicos de alfabetização nos anos iniciais do ensino funda-
mental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré - escola. 
 
1.2. Instituir instrumentos de avaliação para aferir alfabetização das crianças, criando instru-
mentos de avaliação e monitoramento, implementando medidas pedagógicos visando alfabetizar 
todos os alunos até o final do 3º ano. 
 
1.3. Promover e estimular a formação continuada de professores para alfabetização de crianças 
através do conhecimento de novas tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas inovado-
ras. 
 
1.4. Apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas especificidades, 
inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem estabelecimento de terminalidade 
temporal.  
 
META 6 - EDUCAÇÃO INTEGRAL 
“Oferecer Educação em tempo integral em, no mínimo, 50% das escolas públicas, de forma a 
atender, pelo menos, 25% dos (as) alunos (as) da Educação Básica.” 
 
ESTRATÉGIAS 
1.1. Com relação ao atendimento previsto por essa meta, o município já possui 6 (seis) de suas 
8 (oito) escolas de Educação Infantil com atendimento em período integral. 
 
1.2. Condições para a melhoria do atendimento: 
 
- Implantação da educação de tempo integral em uma escola de ensino fundamental, a ser 
construída pelo município que atenderá aproximadamente 400 alunos. 
 
1.3. Garantir a educação em tempo integral par a pessoas com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa etária de 4 a 17 anos, assegu-
rando atendimento educacional especializado complementar e suplementar ofertados em salas 
de recursos multifuncionais da própria escola ou instituições especializadas. 
 
1.4. Continuar a adotar medidas para otimizar o tempo de permanecias dos alunos na escola, 
combinando a expansão da jornada de efetivo trabalho escolar com atividades recreativas, es-
portivas e culturais.  
 
META 7 - APRENDIZADO ADEQUADO NA IDADE CERTA 
 
"Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do 
fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o IDEB”: 

 
Fonte: Censo Escolar 2013, Inep. Organizado por Meritt 

Fonte: Censo Escolar 2013, Inep. Organizado por Meritt 
 
ESTRATÉGIAS 
1.1. Realizar anualmente, avaliação interna e externa do trabalho pedagógico a fim que os re-
sultados possam subsidiar diagnósticos e planejamento do trabalho pedagógico do ano subse-
quente. 
 
1.2. Prever avaliação institucional para todas as modalidades do ensino municipal anualmente, 
preferencialmente no início do ano. 
 
1.3. Planejar a capacitação dos professores da rede pública, nos resultados das avaliações inter-
nas e externas, de forma a: 
 
- assegurar que até o quinto ano de vigência desse plano que pelo menos 70% dos alunos do 
ensino fundamental e médio tenha alcançado nível suficiente de aprendizado em relação ao seu 
ano de estudo; 
 
 - assegurar que no último ano de vigência desse plano 80% dos estudantes do ensino funda-
mental e médio tenham alcançado nível desejável de aprendizado em relação ao seu ano de 
estudo. 
 
META 8 - ESCOLARIDADE MÉDIA 
 
"Elevar a escolaridade média da população de 18 a 29 anos, de modo a alcançar no mínimo 12 
anos de estudo no último ano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade 
no País e dos 25% mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros decla-
rados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)". 
 
ESTRATÉGIAS 
 
1.1. Institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para a correção de fluxo, para acom-

4ª série / 5º ano- IDEB Observado Metas Projetadas 

Município 2005 2007 2009 2011 2013 2007 2009 2011 2013 2015 2017 2019 2021 

SANTO  
ANTÔNIO 
DE POSSE 

 4.7 5.7 4.9 5.1  4.9 5.2 5.5 5.7 6.0 6.2 6.5 

8ª série / 9º ano- IDEB Observado Metas Projetadas 
Município 2005 2007 2009 2011 2013 2007 2009 2011 2013 2015 2017 2019 2021 
SANTO  

ANTÔNIO 
DE POSSE   4.0 4.6 4.4   4.2 4.5 4.8 5.1 5.3 5.6 

panhamento pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial, priorizando 
estudantes do Ensino Fundamental, com rendimento escolarizado defasado.  
 
1.2. Implementar programas de jovens e adultos para a população que esteja fora da escola e 
com defasagem idade-série. 
 
1.3. Incentivar e promover o acesso gratuito a exames de certificação de conclusão dos ensinos 
fundamental e médio. 
 
1.4. Promover a busca ativa de jovens dessa faixa etária e que estejam fora da escola. 
 
META 9 - ALFABETIZAÇÃO E ALFABETISMO FUNCIONAL DE JOVENS E ADULTOS 
 
"Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 anos ou mais para 93,5% até 2015 e, até 
o final da vigência deste PME, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% a taxa de 
analfabetismo funcional." 
 
ESTRATÉGIAS 
1.1. Assegurar progressivamente, que toda a população de 15 anos ou mais, tenha concluído o 
Ensino Fundamental, regular ou supletivo. 
 
1.2. Proceder ao mapeamento, por meio de censo, da população não escolarizada buscando o 
atendimento à demanda. 
 
1.3. Divulgar, em todos os bairros, com o auxílio da Comunidade: igrejas, clubes, escolas, em-
presas, rádio local, repartições públicas, entre outros, o trabalho da Educação de Jovens e Adul-
tos. 
 
1.4. Incentivar empresas públicas e privadas na criação de parcerias para programas perma-
nentes de EJA para seus trabalhadores, bem como oportunidades de participar de cursos básicos 
de formação profissional. 
 
1.5. Apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educação de jovens e adultos que 
visem ao desenvolvimento de modelos adequados as necessidades especificas desses alunos. 
 
1.6. Promover o incentivo ao aluno através da realização de palestras, dando uma visão da 
realidade para integrá-lo de modo eficiente na sociedade e no mercado de trabalho. 
 
META 10 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS INTEGRADA À EDUCAÇÃO PROFISSIO-
NAL 
 
"Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de jovens e 
adultos, no ensino fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional." 
 
ESTRATÉGIAS 
 
1.1. O município não oferece essa modalidade de ensino. 
 
META 11 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
 
"Triplicar as matrículas da Educação Profissional Técnica de nível médio, assegurando a qualida-
de da oferta e pelo menos 50% da expansão no segmento público." 
 
1.1. O Município não possui ensino profissionalizante e está pleiteando a implantação de uma 
ETEC.  
 
META 12 - EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
"Elevar a taxa bruta de matrícula na Educação Superior para 50% e a taxa líquida para 33% da 
população de 18 a 24 anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 
40% das novas matrículas, no segmento público". 
 
 
ESTRATÉGIAS 
 
1.1. O município oferece Ensino Superior através da Instituição Anhanguera-UNIDERP – Polo de 
Apoio Presencial.   
 
META 13 - TITULAÇÃO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
"Elevar a qualidade da Educação Superior pela ampliação da proporção de mestres e doutores 
do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de Educação Superior para 75%, 
sendo, do total, no mínimo, 35% doutores." 
 
ESTRATÉGIAS 
 
1.1. O município incentiva a busca pela titulação em nível superior, através da progressão funci-
onal conforme a Lei Complementar 001/2004. 
 
META 14 - PÓS-GRADUAÇÃO 
 
“Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de modo a atingir 
a titulação anual de 60 mestres e 25 doutores.” 
 
ESTRATÉGIAS 
1.1. O município incentiva a busca pela titulação em nível superior e em pós-graduação, através 
da progressão funcional conforme a Lei Complementar 001/2004. 
 
META 15 - FORMAÇÃO DE PROFESSORES 
 
"Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, no prazo de 1 ano de vigência deste PME, política nacional de formação dos profissionais 
da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da educação básica 
possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de co-
nhecimento em que atuam." 
 
ESTRATÉGIAS 
1.1. O município incentiva a busca pela titulação em nível superior e em pós-graduação, através 
da progressão funcional conforme a Lei Complementar Lei Complementar 001/2004. 
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1.2. Para todos os professores de ensino fundamental é exigida 
a habilitação mínima necessária ao exercício do magistério, 
conforme Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
 
 
META 16 - FORMAÇÃO CONTINUADA E PÓS-GRADUAÇÃO 
DE PROFESSORES 
 
"Formar, em nível de pós-graduação, 50% dos professores da 
Educação Básica, até o último ano de vigência deste PME, e 
garantir a todos os (as) profissionais da Educação Básica  
formação continuada em sua área de atuação, considerando as 
necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de 
ensino". 
 
ESTRATÉGIAS 
1.1. O município incentiva a busca pela titulação em nível su-
perior e em pós - graduação, através da progressão funcional 
conforme a Lei Complementar 001/2004. 
 
1.2. Para todos os professores de ensino fundamental é exigida 
a habilitação mínima necessária ao exercício do magistério, 
conforme Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
 
 
META 17 - VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR 
 
“Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas 
da Educação Básica, a fim de equiparar o rendimento médio 
dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até 
o final do 6º ano da vigência deste PME”. 
 
ESTRATÉGIAS 
1.1. Acompanhamento da atualização do piso salarial para 
todos os professores da educação básica. 
 
 
META 18 - PLANO DE CARREIRA DOCENTE 
 
“Assegurar, no prazo de 02 anos, a existência de Planos de 
Carreira para os profissionais da Educação Básica Pública e 
tomar como referência o piso salarial nacional profissional, 
definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da 
Constituição Federal." 
  
ESTRATÉGIAS 
1.1. O município já tem plano de carreira que atende adequa-
damente às necessidades do magistério municipal, cuja atuali-
zação será feita na vigência desse plano. 
 
 
META 19 - GESTÃO DEMOCRÁTICA 
"Assegurar condições, no prazo de 2 anos, para a efetivação da 
gestão democrática da Educação, associada a critérios técnicos 
de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade 
escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e 
apoio técnico da União para tanto". 
 
ESTRATÉGIAS 
1.1. Em colaboração com a União e o Estado, ampliar e estimu-
lar o fortalecimento dos Conselhos Escolares, Conselho Munici-
pal de Educação, Conselho do FUNDEB e da Alimentação Esco-
lar através de programas de capacitação e formação dos conse-
lheiros. 
 
1.2. Estimular a constituição e o fortalecimento de grêmios 
estudantis e associações de pais, assegurando inclusive espa-
ços adequados e condições de funcionamento das escolas e 
fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos esco-
lares por meio das respectivas representações.  
 
1.3. Estimular a participação e a consulta de profissionais da 
Educação, alunos e seus familiares na formulação dos projetos 
político-pedagógico, currículos escolares, planos de gestão 
escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos 
pais nesse processo. 

 
 

META 20 - FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO 
 
"Ampliar o investimento público em Educação pública de forma 
a atingir, no mínimo, o patamar de 28% das Receitas mencio-
nadas no artigo 212 da constituição federal ao final do 
decênio.” 
 
ESTRATÉGIAS 
1.1. Aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento 
da destinação das verbas da educação. 
1.2. Buscar fontes de financiamento permanentes e sustentá-
veis para todos os níveis, etapas e modalidades da Educação 
Básica, observando-se as políticas de colaboração entre o Muni-
cípio, o Estado e a União. 

Lei nº 2964, 16 de Julho de 2015 
Projeto de Lei   nº 032/2015 
Autografo nº 3.204/2015 
Iniciativa: Executivo Municipal 
 

Dispõe sobre a autorização do Município de San-
to Antônio de Posse receber Imposto Predial 
Territorial Urbano (IPTU) em dívida em atraso do 
imóvel de “Brasília Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda.” através de DAÇÃO EM PAGAMENTO, e 
dá outras providências. 

 
Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município 
de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
Faz Saber, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente Lei: 
 
Art. 1º - Fica o município de Santo Antonio de Posse 
autorizado em receber em DAÇÃO EM PAGAMENTO 
uma área de terra, objeto da matrícula 10.368 do Car-
tório de Registro de Imóveis de Jaguariúna, de proprie-
dade de PROPAG COMUNICAÇÃO COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO LTDA., conforme processo administrativo nº 
88.026/2015. 
 
§ 1º - O imóvel ofertado tem as seguintes medidas e 
confrontações: área de 574,20 m² (quinhentos e seten-
ta e quatro metros e vinte decímetros quadrados), me-
dindo 13,52 m (treze metros e cinquenta e dois centí-
metros) de frente para o lado ímpar da Rua São José; 
do lado direito de quem dessa rua olha para o imóvel, 
mede 44,75 m (quarenta e quatro metros e setenta e 
cinco centímetros), confrontando com o lote nº 07 
(sete); do lado esquerdo mede 43,60 m (quarenta e 
três metros e sessenta centímetros), confrontando com 
o lote nº 09 (nove); e nos fundos, mede 13,25 m (treze 
metros e vinte e cinco centímetros), confrontando com 
o lote nº 01 (um), de propriedade de Assad Nacle Bara-
cat e outros (transcrito sob nº 4.808 no Oficial de Re-
gistro da Comarca de Mogi-Mirim/SP. 
 
§ 2º - A área a ser recebida pela municipalidade em 
dação em pagamento será destinada exclusivamente a 
construção de prédio para abrigar o INSS, PROCON, 
Cartório Eleitoral, Emissão de RG, Banco do Povo, PAT - 
Posto de Atendimento ao Trabalhador. 
 
§ 3º - A avaliação monetária do imóvel, bem como a 
análise dos documentos de titularidade do imóvel são 
de responsabilidade exclusiva do Poder Executivo. 
 
§ 4º - Fica o Poder Executivo impedido de pagar qual-
quer diferença monetária a mais do que aquele inscrito 
em dívida ativa, sendo que caso haja diferença a maior 
entre o valor do imóvel e o valor da dívida, será consi-
derado como renuncia por parte do titular do imóvel. 
 
Art. 2º - O imóvel supramencionado foi avaliado por 
três imobiliárias, a saber: 
 
§ 1º - Imobiliária Santo Antonio, sito na Rua Dr. Jorge 
Tibiriçá, nº 541, centro, na cidade de Santo Antonio de 
Posse/SP, representada pelo proprietário Luiz Roberto 
Guimarães, CRECI 25.831-J, no valor de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais) o metro quadrado, 
atingindo o montante de R$ 258.390,00 (duzentos e 
cinquenta e oito mil, trezentos e noventa reais), confor-
me avaliação datada de 26 de maio de 2015, cópia em 
anexo. 
 
§ 2º - Edison Lena, corretor de imóveis, sito na Aveni-
da da Saudade, nº 412, centro, na cidade de Santo 
Antonio de Posse/SP, CRECI 61.721-F, no valor de R$ 
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais)  
o metro quadrado, atingindo o montante de R$ 
258.390,00 (duzentos e cinquenta e oito mil, trezentos 
e noventa reais), conforme avaliação datada de 27 de 
maio de 2015, cópia em anexo. 
 
§ 3º - Rodrigo Recco, corretor de imóveis, sito na Rua 
Capitão Andrade, nº 15, Jardim Luciana, na cidade de 
Santo Antonio de Posse/SP, CRECI 128.611-F, no valor 
de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) o metro 
quadrado, atingindo o montante de R$ 260.000,00 
(duzentos e sessenta mil reais) arredondado, conforme 

avaliação datada de 26 de maio de 2015, cópia em 
anexo. 
 
Art. 3º - Fica quitado/pago o Imposto Predial Territori-
al Urbano do imóvel de propriedade de BRASÍLIA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., conforme pa-
rágrafo único abaixo elencado: 
 
Parágrafo único – Imóvel localizado na Rua José Rus-
si, nº 325, Vila Esperança, Santo Antonio de Posse-SP, 
código do imóvel nº 14.871, inscrição imobiliária muni-
cipal 02.0021.0090.00.00.100 referentes aos exercícios 
de 2007, 2008, 2009, 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014 
que atualmente perfaz a quantia de R$ 227.625,06 
(duzentos e vinte e sete mil, seiscentos e vinte e cinco 
reais e seis centavos.). Matriculado sob o nº 2732 no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jagua-
riúna-SP 
 
Art. 4º - Após a publicação da presente Lei, o Poder 
Executivo Municipal tomará as providências necessárias 
para registrar o imóvel em nome do Município junto ao 
Cartório de Registro Civil da Comarca de Jaguariúna/
SP. 
 
Art. 5º - As despesas para execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento 
suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Santo Antônio de Posse, 16 de julho de  2015 
 
Mauricio Dimas Comisso 
Prefeito Municipal 
 
Marcos Jose Jacobussi 
Chefe de Gabinete 
Raquel Gonçalves da Silva 
Assessor Técnico de Gabinete 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabi-
nete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria 
da Prefeitura Municipal. 
 
 
Lei nº 2965, 29 de julho de 2015 
Projeto de Lei   nº 033/2015 
Autografo nº 3.205/2015 
Iniciativa:  Executivo Municipal 
 

Autoriza o Poder Executivo a proceder à desafe-
tação de bem público, o qual faz parte integran-
te do sistema de lazer do loteamento Jardim Vila 
Rica II, necessário ao Município, e a permutá-lo 
com área ocupada pelo Poder Público. 

 
Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município 
de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais: 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o 
Executivo Municipal sanciona e promulga a  presente 
Lei: 
 
Art. 1º - Fica desafetado de sua primitiva finalidade 
pública e transferida para a categoria de bens domini-
cais do Município, uma área do terreno, que faz parte 
integrante do sistema de lazer do loteamento Jardim 
Vila Rica II, localizado à Rua Joaquim Pereira da Silva, 
nesta cidade, objeto da matrícula nº 25.868 do Oficial 
de Registro de Imóveis de Mogi Mirim - SP. 
 
Art. 2º - O imóvel desafetado, referido no artigo ante-
rior, compreende a área constante na planta e memori-
al descritivo que fazem parte desta Lei assim descrita: 
 
“AREA DESAFETADA”: Uma área urbana destinada a 
lazer, de formato triangular com a área de 2.909,65 
metros quadrados com frente para a Rua Joaquim Pe-
reira da Silva, a uma distância de 50,40metros em re-
ta, mais 14,10m. em curva da esquina com a Rua Eu-
clides Constantino, que mede 43,40 metros de frente 
para a Rua Joaquim Pereira da Silva; do lado direito de 
quem da Rua Joaquim Pereira da Silva olha para o imó-
vel, mede 116,77metros confrontando com o imóvel 
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com frente para a Rua Euclides Constantino, na esquina 
com a Rua Fioravante Pavanelo e Rua Joaquim Pereira 
da Silva (parte da matrícula nº 25.868 do Oficial de 
Registro de Imóveis de Mogi Mirim, SP.) de propriedade 
do Município de Santo Antônio de Posse; do lado es-
querdo, mede 123,17metros confrontando com a pro-
priedade de Caetano Becari e Outros (matrícula nº 
11.655 do Oficial de Registro de Imóveis de Jaguariúna, 
SP.) 
 
Art. 3º - O imóvel desafetado da destinação origi-
nária será transpassado para a categoria dominial, ne-
cessário ao Município para permuta com áreas de pro-
priedade de Caetano Becari e Outros, objeto parte da 
matrícula nº 11.655 do Oficial de Registro de Imóveis 
de Jaguariúna-SP, ocupadas pelo poder público, áreas 
estas constantes na planta e memorial descritivo que 
fazem parte dessa Lei, assim descritas: 
 
I - “GLEBA B”: Um imóvel urbano situado no lado par 
da Rua Joaquim Pereira da Silva (desapropriação indi-
reta) na esquina com o lado par da Rua Assumpta Ba-
zani Fiorini, nesta cidade, distrito e município de Santo 
Antônio de Posse, desta comarca de Jaguariúna-SP., 
com a área de 3.054,52metros quadrados, de formato 
triangular, que assim se descreve: tem início no ponto 
02, localizado na Rua Joaquim Pereira da Silva 
(desapropriação indireta) na divisa com a propriedade 
do Município de Santo Antônio de Posse (escritura não 
registrada), anteriormente, Estrada Municipal do Sítio 
Santo Antônio, que foi desativada;  
Daí segue na distância de 102,86m. fazendo frente 
para a Rua Joaquim Pereira da Silva (desapropriação 
indireta), até o ponto 01; daí deflete à direita e segue 
na distância de 61,34m. fazendo frente para a Rua As-
sumpta Bazani Fiorini, anteriormente, Reinaldo João 
Milani e Outro, até o ponto 03; daí deflete à direita e 
segue na distância de 105,79m. confrontando com pro-
priedade de Município de Santo Antônio de Posse 
(escritura não registrada), anteriormente, Estrada Mu-
nicipal do Sítio Santo Antônio, que foi desativada, até o 
ponto 06 inicial, fechado o seu perímetro. 
  
II - “AREA TOMADA PELA RUA JOAQUIM PEREIRA DA 
SILVA”: - Uma faixa de terreno urbano situado nesta 
cidade, distrito e município de Santo Antônio de Posse, 
desta comarca de Jaguariúna-SP., com a área de 
1.683.87metros quadrados, que assim se descreve: 
tem início no ponto 06, localizado na esquina da Aveni-
da da Saudade com a Rua Joaquim Pereira da Silva 
(desapropriação indireta); daí segue na distância de 
12,60m. até o ponto 05; daí segue em curva de raio = 
9,00m. e distância de 6,09m. até o ponto 04; daí segue 
na distância de 109,00m. até o ponto 03, confrontando 
do ponto 06 ao ponto 03, com a Gleba “A” (parte da 
matrícula nº 11.655 do O.R.I. de Jaguariúna); daí de-
flete à direita e segue com distância de 19,88m. con-
frontando com a Rua Joaquim Pereira da Silva, até o 
ponto 01; daí deflete à direita e segue na distância de 
102,86m.  confrontando com a Gleba ”B” (parte da 
matrícula nº 11.655 do O.R.I de Jaguariúna), até o 
ponto 02; daí deflete à direita e segue na distância de 
23,56m. confrontando com a Avenida da Saudade, até 
o ponto 06 inicial, fechando o seu perímetro. 
 
Parágrafo único – Fica o Executivo Municipal autoriza-
do a permutar a área desafetada descrita no artigo 2º, 
com as áreas descritas nos incisos I e II do artigo 3º, 
todos da presente Lei. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação e revoga as disposições em contrário. 
 
Santo Antônio de Posse, 29 de julho de 2015 
 
Mauricio Dimas Comisso 
Prefeito Municipal 
 
Marcos Jose Jacobussi 
Chefe de Gabinete 
Raquel Gonçalves da Silva 
Assessor Técnico de Gabinete 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabi-
nete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria 
da Prefeitura Municipal. 
 
 

DECRETO N.º 3075, DE 24 DE JULHO DE 2015. 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no va-
lor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) ao SAAEP, 
na conformidade do artigo 5º, inciso III da Lei Munici-
pal nº 2931/2014 que especifica e dá outras providen-
cias. 
 
DR. MAURÍCIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Mu-
nicípio de Santo Antonio de Posse, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberta a suplementação de verbas ao 
SAAEP, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) a fim de suplementar a rubrica nº 3.3.9030, ma-
terial de consumo, em conformidade do artigo 5º do 
inciso III da Lei Municipal nº 2931/2014. 
 
Total de Suplementação: R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Santo Antônio de Posse, 24 de Julho de 2015. 
 
 
Dr. Mauricio Dimas Comisso 
Prefeito Municipal 
 
 
Mario Vitor Zonzini 
Presidente SAAEP 
Raquel Gonçalves da Silva 
Assessor Técnico de Gabinete 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabi-
nete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria 
da Prefeitura Municipal. 
 
 
Portaria nº 7551, de 24 de julho de 2015 
 
Dispõe sobre a alteração dos representantes da Comis-
são Municipal de Emprego, para o período de 28/07/15 
à 12/10/17 e dá outras providências. 
 
DR. MAURÍCIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município 
de Santo Antonio de Posse, Estado de são Paulo, no uso 
de suas atribuições, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - Nomear as entidades que constituirão a 
Comissão Municipal de Emprego com seus respectivos 
representantes, para o período de 28/07/2015 à 
12/10/2017: 
 
I – Representantes do Governo Municipal: 
1) Gabinete do Executivo Municipal: 
Titular: Carlos Alberto de Oliveira 
Suplente: Maria Angela Bonas de Castro 
 
2) Diretoria de Desenvolvimento Social e Cidadania: 
Titular: Adriana Maria Ferracini Ferreira 
Suplente: Cynara Romanini Villalva 
 
II – Representantes dos Trabalhadores: 
1) Sindicato dos Funcionários Públicos de Santo Antonio 
de Posse: 
Titular: Marco Antônio Franco da Silva 
Suplente: Luis Alberto Maldonado Lopes 
 
2) Associação de Produtores Rurais:  
Representantes da Terra Viva: 
Titular: Fernanda M. Táparo Leite 
Suplente: Fábio A.M.B. da Silva Justo 
 
III – Representantes dos Empregadores: 
1) Representantes das Agroindústrias: 
L.A. FERRETTI EIRELI 
Titular: Bruna Fabiane Ferretti 
Suplente: Sara Cristiane Ferretti 
 
2) Associação Comercial e Industrial de Santo Antonio 

de Posse: 
Titular: Nelson de Jesus Vicenzzotti Junior 
Suplente: Cristiano de Moraes Vicencotti 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revoguem-se as disposições constantes na 
Portaria nº 7371 de 02 de fevereiro  de 2015. 
 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse/SP, 24 
de julho de 2015 
 
 
DR. MAURICIO DIMAS COMISSO 
Prefeito Municipal 
 
Raquel Gonçalves da Silva 
Assessor Técnico de Gabinete 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabi-
nete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria 
da Prefeitura Municipal. 
 
 
Portaria  nº 7545, de 24 de julho de 2015 
Dispõe sobre  alteração da Comissão de Avaliação de 
Desempenho de Estágio Probatório de profissionais do 
departamento de Educação , lotados na Unidade 
Escolar E.M.E.F. Professora Isaura de Carvalho Coelho  
e dá outras providencias. 
 
Portaria n° 7546, de 24 de julho de 2015 
Dispõe sobre alteração de designação de servidores 
para o exercício das atribuições de PREGOEIRO e mem-
bros de sua equipe de apoio, para atuação em Pregão 
Presencial, no âmbito da Administração Municipal da 
prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse , Estado 
de São Paulo, e dá outras providencias. 
 
Portaria n°7547, de 24 de julho de 2015 
Dispõe sobre alteração da Comissão Permanente de 
Licitação  e dá outras providencias.  
 
Portaria nº 7548, de 24 de julho de 2015 
Dispõe sobre  alteração da Comissão de Avaliação de 
Desempenho de Estágio Probatório de profissionais do 
departamento de Educação , lotados na Unidade 
Escolar E.M.E.F. Professora Mary Rosa Baracat Chaib e 
dá outras providencias. 
 
Portaria nº 7549, de 24 de julho de 2015 
Dispõe sobre  alteração da Comissão de Avaliação de 
Desempenho de Estágio Probatório de profissionais do 
departamento de Educação , lotados na Unidade 
Escolar E.M.E.F. Professora Elisabete Lala Villalva e dá 
outras providencias. 
 
Portaria nº 7550, de 24 de julho de 2015 
Dispõe sobre  alteração da Comissão de Avaliação de 
Desempenho de Estágio Probatório de profissionais do 
departamento de Educação , lotados na Unidade 
Escolar E.M.E.F. Conceição Godoi Menuzzo e dá outras 
providencias. 
 
 

RETIFICAÇAO 
 

PORTARIA Nº 7537 DE 15/07/15 
ONDE SE LÊ - Dispõe sobre exoneração da servidora 
Eliana Cristina Moreira Carneiro, RG nº 24.922.181-0, 
Pedagoga, da função de Coordenador  Pedagógico das 
EMEI’S e dá outras providencias. 
LEIA-SE - Dispõe sobre exoneração da servidora Eliana 
Cristina Moreira Carneiro, RG nº 24.922.181-0, Peda-
goga, da função de Assistente Técnico Pedagógico e dá 
outras providencias. 

O inteiro teor das Portarias encontra-se 

afixado no mural do prédio da prefeitura, 

à disposição dos interessados de forma 

gratuita 
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 Poder EXECUTIVO CONSELHOS 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Santo Antônio de Posse – SP. 
 

EDITAL Nº 05/2015. 
 
Dispõe sobre a Publicação/Divulgação Extraoficial Folha de Respostas (Gabarito)–Prova de Conhecimentos do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares do Município 
de Santo Antônio de Posse– SP, Gestão 2016 – 2020 (Mandato de 10/01/2016 a 09/01/2020), e dá outras providências;  
 

DIVULGAÇÃO EXTRAOFICIAL 
Folha de Respostas – Prova de Conhecimentos 

Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares do Município de Santo Antônio de Posse/SP, Gestão 2016-2020 (Mandato de 10/01/2016 a 09/01/2020). 
Local: Escola Municipal EMEF Mario Bianchi, Rua Francisco Glicério, nº 141, Centro, Santo Antônio de Posse/SP. Data: 26 de Julho de 2015. 

1 A B C D E 

2 A B C D E 

3 A B C D E 

4 A B C D E 

5 A B C D E 

6 A B C D E 

7 A B C D E 

8 A B C D E 

9 A B C D E 

10 A B C D E 

11 A B C D E 

12 A B C D E 

13 A B C D E 

14 A B C D E 

15 A B C D E 

16 A B C D E 

17 A B C D E 

18 A B C D E 

19 A B C D E 

20 A B C D E 

21 A B C D E 

22 A B C D E 

23 A B C D E 

24 A B C D E 

25 A B C D E 

26 A B C D E 

27 A B C D E 

28 A B C D E 

29 A B C D E 

30 A B C D E 

31 A B C D E 

32 A B C D E 

33 A B C D E 

34 A B C D E 

35 A B C D E 

36 A B C D E 

37 A B C D E 

38 A B C D E 

39 A B C D E 

40 A B C D E 

41 A B C D E 

42 A B C D E 

43 A B C D E 

44 A B C D E 

45 A B C D E 

46 A B C D E 

47 A B C D E 

48 A B C D E 

49 A B C D E 

50 A B C D E 

 
Santo Antônio de Posse, 27 de Julho de 2015.  

 
Tiago Nizoli de Campos. 
Presidente do CMDCA 
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 Poder EXECUTIVO CONSELHOS 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Santo Antônio de Posse – SP. 
 

EDITAL Nº 06/2015. 
 
Dispõe sobre a Publicação/Divulgação Preliminar da Prova de Conhecimentos do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de Santo Antônio de Posse– 
SP, Gestão 2016 – 2020 (Mandato de 10/01/2016 a 09/01/2020), e dá outras providências;  
 
Artigo 1º - Listagem de candidatos aptos, inaptos e ausentes da prova de conhecimentos. 

Classifi-

cação 

Nº Inscrição Nome do Candidato Nº Carteira de 
Identidade 

Nota da 
Prova 

Situação 

1º 12 Cibele Aparecida de Toledo 42.095.800-9 8,4 Apto 

2º 23 Sônia Cristina Domingues 53.754.079-9 7,8 Apto 

3º 22 Alana Buriti de Oliveira 56.846.258-0 7,6 Apto 

4º 09 Fernanda Turolla 40.508.540-0 7,0 Apto 

5º 20 Jaqueline Florentino 44.530.531-9 6,6 Apto 

6º 19 Patrícia Carmen dos Santos Silva 21.412.661-4 6,6 Apto 

7º 04 Ângela Cristina Francisco 45.419.600-3 6,4 Apto 

8º 01 Haroldo Fernandes Nascimento 25.402.912-7 6,4 Apto 

9º 11 Antônio Vilmar Antunes 22.067.672-0 6,2 Apto 

10 08 Luciana Aparecida Mota da Silva 28.858.086-2 5,8 Apto 

11 13 Conceição Aparecida Inácio 26.109.774-x 5,6 Apto 

12 05 Elaine Cristina Pires de Campos 11.671.513-3 5,6 Apto 

13 10 Suelen Leticia Gonçalves Masotti 40.553.784-0 4,8 Inapto 

14 14 Gláucio Marcio Rodrigues 25.457.464-6 4,6 Inapto 

15 07 Richard dos Santos Ferreira 22.552.405-3 4,4 Inapto 

16 21 Natália Edilaine Inaba Ferreira Suzuki 22.321.000-6 4,2 Inapto 

17 16 Rubiana David Sipriano da Silva 42.095.704-2 2,2 Inapto 

18 02 Alyne Lolli Troleze 46.903.674-6 ___ Ausente 

Santo Antônio de Posse, 27 de Julho de 2015.  
Tiago Nizoli de Campos. 
Presidente do CMDCA 

REUNIÕES CONSELHOS MUNICIPAIS AGOSTO 2015 

  

 

  
Data 

  

  
Dia Se-
mana 

  
Horário 

  
Conselho 

  
Local 

05.08.15 4ª feira 8h Comud Sala Reuniões 
Prefeitura 

06.08.15 5ª Feira 9h Comissão Municipal 
Emprego 

Sala Reuniões 
Prefeitura 

12.08.15 4ª feira 9h Comdema Sala Reuniões 
Prefeitura 

12.08.15 4ª feira 16h Comdeurb 
Comhab 

Sala Reuniões 
Prefeitura 

13.08.15 5ª feira 9h FUSS-SAP Sala  Reuniões 
Prefeitura 

25.08.15 3ª feira 16h Contur Sala Reuniões 
Prefeitura 

27.08.15 5ª feira 9h Comdepac Sala Reuniões 
Prefeitura 

 Poder EXECUTIVO DEP. ADMINISTRATIVO 
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 Poder EXECUTIVO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
2ª REEDIÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

 
PROCESSO Nº 87.682/2015. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2015. 
TIPO: Menor Valor Global 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Eletrica. 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal n.º 2.465 de 
05 de setembro de 2007. 
DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Dia 21de agosto de 2015 às 09:00 horas 
no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antonio de Posse, situado na Pra-
ça Chafia Chaib Baracat, n.º 351, Vila Esperança em Santo Antonio de Pos-
se - SP, CEP 13.830-000. 
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da Prefeitura, no 
endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico site 
www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-lo. 
Publique-se 
Santo Antonio de Posse, 29 de julho de 2015. 
Dr. Mauricio Dimas Comisso – Prefeito Municipal 
 
 
 

ERRATA 
 
Tem a presente ERRATA a finalidade de corrigir erros de digitação que 
consta no Edital Pregão Presencial n.º 0031/2015-Objeto:CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REPARO EMERGENCIAL DE PAVIMENTAÇÃO (TAPA BU-
RACO) – Processo n.º 88.455/2015 - ONDE SE-LÊ: EMERGENCIAL, LEIA-
SE SUPERFICIAL. 
Santo Antonio de Posse, 29 de julho de 2015. 
EDGAR ROBERTO DE LIMA-DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
 
 
 

REEDIÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

PROCESSO Nº 87.488/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0025/2015 

TIPO: Menor Preço por Item 
REGISTRO DE PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÃO E COLCHONETE 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal n.º 3.016 DE 
02 DE OUTUBRO DE 2014. 
Entrega das Propostas: a partir de 05/08/2015 às 08h00 no site  
www.pmsaposse.sp.gov.br. (www.bll.org.br). Abertura das Propostas: 
25/08/2015 às 08:01h  site. (www.bll.org.br) 

 
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no site  da Prefeitura, no 
endereço eletrônico (www.pmsaposse.sp.gov.br) ou (www.bll.org.br), para 

maiores informações (41)3042-9909. 
Santo Antonio de Posse, 29 de julho  de 2015. 
Publique-se 
Dr. Mauricio Dimas Comisso – Prefeito Municipal 
 

 
 

REEDIÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

PROCESSO Nº 87.878/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2015 

TIPO: Menor Preço por Item 
OBJETO: Pregão Eletrônico para Aquisição de 01(um)veículo zero quilome-
tro tipo Van 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal n.º 2.465 de 
05 de setembro de 2007. 
Entrega das Propostas: a partir de 05/08/2015 às 08h00 no site  
www.pmsaposse.sp.gov.br. (www.bll.org.br). Abertura das Propostas: 
14/08/2015 às 08:01h  site. (www.bll.org.br) 

 
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no site  da Prefeitura, no 
endereço eletrônico (www.pmsaposse.sp.gov.br) ou (www.bll.org.br), para 
maiores informações (41)3042-9909. 
Santo Antonio de Posse, 27 de julho de 2015. 
Publique-se 
Dr. Mauricio Dimas Comisso – Prefeito Municipal 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL 
 

PROCESSO Nº 034/2015. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015. 

REGISTRO DE PREÇO 
TIPO: Menor Valor por item 
OBJETO: contratação de Empresa para fornecimento de Materiais 
Hidráulico 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/ 2.002, Decreto Municipal n.º 
2.465 de 05 de setembro de 2007. 
DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PRE-
ÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Dia 20 de agosto de 2015 
às 09:00 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antonio de Posse, 
situado na Praça Chafia Chaib Baracat, n.º 351, Vila Esperança em Santo 
Antonio de Posse - SP, CEP 13.830-000. 
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da Pre-
feitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico site 
www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-lo. 
Publique-se 
Santo Antonio de Posse, 28 de julho de 2015. 
Mario Vitor Zonzini – Presidente do SAAEP 

 Poder LEGISLATIVO CÂMARA 
Ato do Presidente nº 008/2015 

 
Dispõe sobre designação dos membros que compõem a Comissão Es-
pecial de Inquérito 

 
O Vereador DR. José Fernando Serra, Presidente da Câmara Municipal de Santo An-
tonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 31, inciso “b” do Regimento Interno, e tendo em vista o deliberado, bai-
xa o seguinte ATO: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Especial de Inquérito nº 02/15 (Protocolo nº 
10656), de acordo com a seguinte composição: 
 
Presidente – Valdemir Lopes da Silva; 
Relator – Paulo José Rodrigues de Souza; 
Membro  – César Danilo Sanches; 
Membro  – Ednei Rodrigues Silva; 
Membro  – Nilson Jorge. 
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cientifique-se e afixe-se. 
 
Santo Antonio de Posse, em 29 de julho de 2015. 
 
Vereador Dr. José Fernando Serra 
Presidente da Câmara 
 
 
Afixado no lugar de costume. 
 
Cleber de Jesus Mendes 
Técnico Legislativo 

 
 
 

CONTRATO Nº 005/2015 
 
Contratante: Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse 
Contratado: Prime Coffe Com. Man. e Locação de Máq. p/ Café Ltda. 
Objeto: Locação de equipamento 
Valor: R$ 180,00 (Cento e oitenta reais) mensais 
Vigência: 24/ 07/ 2015 á 24/ 07/ 2016 
Vereador Dr. José Fernando Serra (Presidente da Câmara) 
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Neste domingo, 26 de julho, Santo Antonio 

de Posse recebeu a prova Veloterra.  

Organizada pela Asfalto Zero e com apoio do 

Departamento de Esporte e Lazer da Prefeitura, o 

evento aconteceu na Rodovia Prefeito Aziz Lian, 

na saída para Pedreira/Amparo, e teve as seguintes 

categorias: Infantil; Júnior; Penélope; Nacional até 

230cc; Nacional até 250 cc; Nacional Amador; Na-

cional Força Livre; VX-1; VX-2; VX-3 Importada 

e Nacional; VX-4; Importada Amador e Fora Li-

vre, com troféus para os cinco primeiros colocados 

de cada categoria. Também aconteceu a Taça Cida-

de, onde correram apenas motociclistas da cidade. 

Veloterra 2015 
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ATENÇÃO ESTUDANTES: 

NÃO ESQUEÇA DO RECADASTRAMENTO DO 

TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 

ATÉ O DIA 03 DE AGOSTO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alunos Cadastrados: 

 Comprovante de Rematrícula (Continuação do Curso) 2015 

 Comprovante de Frequência  

Alunos NÃO Cadastrados: 

 Comprovante de Matricula 2015 

 Comprovante de Frequência  

 Comprovante de Renda Aluno ou Responsável / Residência Água ou 

IPTU  

 Curso/ RA  

 RG e CPF do Aluno/ E-mail 

 Conta Bancária em Nome do Aluno no Banco do Brasil 

(Maiores Informações no balcão de informações da Prefeitura Municipal) 


